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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, oriundo do Senado Federal, estabelece a 

Política Nacional de Indução à Docência na Educação Básica, sendo a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios responsáveis pela sua 

implementação, em suas esferas de competência. 

Na Comissão de Educação, o Projeto foi aprovado com 

Substitutivo. O texto substitutivo considera e incorpora as propostas do 

Programa Mais Professores para o Brasil. 

2. ANÁLISE 

O PL nº 3.824/2023 e o Substitutivo da Comissão de Educação 

estabelecem princípios e medidas prioritárias e complementares da Política 

Nacional de Indução à Docência na Educação Básica. Portanto, de caráter 

essencialmente programático. 

3. RESUMO 

Da análise das proposições, observa-se que contemplam 

matéria de caráter essencialmente programático, não acarretando repercussão 

direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

Brasília-DF, 26 de agosto de 2025. 
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